
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Lei Ordinária nº 2069 de 21 de março de 2023.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e
dá outras providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE Prefeito
do Município de SANTA CRUZ DA CONCEiÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito adicional
especial, no valor de 27.131,94 (vinte e sete mil, cento e trinta e um reais e noventa e quatro centavos),
criando no orçamento em vigor, a seguinte dotação orçamentária abaixo relacionada:

Ficha / Valor 27.131,94

Unidade Orçamentária 01.35.01 DIRETORIADEENGENHARIA, PROJETOEOBRAS
Construção de uma quadra de malha no Bairro Jd. Alto das

Funcional Programática 15.451.9530.1548 Águas

Categoria Econômica 4.4.90.51 Obras e instalações

Fonte 91 Tesouro - Exercício anterior

Código de Aplicação 110.000 Geral

Objetivo Execução de uma quadra de malha com cobertura metálica e piso em concreto
no bairro Jardim Alto das Águas.

Justificativa Os locais de parques do município são frequentados por diversas famílias e
crianças, e a obra em questão visa proporcionar nova opção de esporte e lazer
no bairro Jardim Alto das Águas.

Descrição Execução de estrutura metálica e cobertura metálica, e execução de piso em
concreto.

Indicador Taxa de realização da obra.

Unidade de Medida Percentual

Evolução 100
Produto Obra realizada.

TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS 27.131,94
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Artigo 22 - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o superávit financeiro verificado no
exercícioanterior.

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

SantaCruzda Conceição 21 de março de 2023.

I da no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal de SantaCruzda Conceição.

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, n° 770 - centro - FONEIFAX (19) 3567-9200 - CEP 13.625-000


